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HISTÓRICO: 

A aluna Kyung Ae Hwang, nascida em Seul, na Coreia, em 1956, 

requer a este Conselho: 

a) A revalidação dos estudos feitos em escolas coreanas, 

onde cursou 6 séries de ensino primário e mais 2 series de ensino 

ginasial; 

b)A autorização para sua matricula na 7ª série de ensino 

de 1º grau em escola paulista. 

Junta a documentação exigida, devidamente traduzida o 

legalizada. 

FUNDAMENTAÇÃO: 

A análise do histórico escolar da interessada revela o seu 

excelente aproveitamento em todas as matérias do currículo ginasial 

Da escala de zero a cem, suas notas são sempre superiores a 80. 

Embora fosse possível autorizar até mesmo a matrícula da 

aluna na 8ª série do 1º grau, é preferível atender a seu pedido expresso 

e feito no sentido de cursar a 7ª série, dada a necessidade de adaptação 

dos padrões de uma cultura tão diferente como a coreana, em relação 

aos padrões da cultura brasileira. 

CONCLUSÃO: 

A vista do exposto, somos de parecer que este Conselho 

poderá reconhecer os estudos feitos por Kyung Ae Hwang nas escolas 

primárias (6 anos) e ginasial (2 anos) da Coreia, e autoriza-la a 

matricular-se na 7ª serie do ensino de 1º grau, mediante as ne- 



cessarias adaptações em Português, Historia do Brasil, 

Geografia do Brasil e Educação Moral e Cívica, 

 

São Paulo, 21 de junho de 1972 

a) Conselheiro Paulo Nathanael Pereira de Souza Relator 

 

A CÂMARA DO ENSINO DO PRIMEIRO GRAU, em sessão realizada 

nesta data, após discussão e votação, adotou como seu PARECER a 

conclusão do VOTO do nobre Conselheiro Paulo Nathanael P.de Souza. 

Presente os nobres Conselheiros: José Borges dos Santos Jr. 

José Conceição Paixão, Olavo Baptista Filho, Paulo Nathanael P. de 

Souza, Maria Ignez L.de Siqueira e Guido C.de Albuquerque. 

 

Sala das Sessões da Câmara do Ensino do Primeiro Grau em, 

 26 de junho de 1972 

 

a) Conselheiro Jair de Moraes Neves - Presidente 


